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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte, 
com item de ampla concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VALDIR ARNALDO DANILAVICIUS 88105229900  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LAVAGEM DE VEICULOS TIPO PEQUENOS 

LAVAGEM DE VEICULOS  LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: ENTENDE-SE POR 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, INTERNA, 
SECAGEM E ACABAMENTO, ASPIRAÇÃO GERAL E 
POLIMENTO. LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, 
PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS E 
BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O ALCANCE DOS 
PONTOS DESEJADOS. LAVAGEM DOS BANCOS, 
CARPETES, PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA, UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A LIMPEZA 
DESEJADA 

BEIRA RIO BEIRA 
RIO 

UN 1.200,00 39,00 46.800,00 

TOTAL 46.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, TIPO VAN, KOMBI DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte, com item de ampla concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NOILI PROCKSCH 60321938968 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 LAVAGEM DE VEICULOS TIPO VAN E KOMBI 

LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: ENTENDE-SE 
POR LAVAGEM COMPLETA/GERAL DO 
VEÍCULO, A SUA LIMPEZA INFERIOR, 
EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E 
ACABAMENTO, ASPIRAÇÃO GERAL E 
POLIMENTO. LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, 
PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, 
FARÓIS E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, PISO, 
FORRO LATERAL, FORRO TETO): ESCOVAR E 
RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA, UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A LIMPEZA 
DESEJADA. 

DE LIMA LAVA 
CAR 

 UN 500,00 50,00 25.000,00 

TOTAL 25.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS MICRO-ÔNIBUS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte, com item de ampla concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ADEMAR DE CRISTO 42786703972 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 LAVAGEM COMPLETA DE MICRO-ONIBUS   

LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: ENTENDE-SE POR 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, INTERNA, 
SECAGEM E ACABAMENTO, ASPIRAÇÃO GERAL E 
POLIMENTO. LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, 
PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS E 
BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O ALCANCE DOS 
PONTOS DESEJADOS. LAVAGEM DOS BANCOS, 
CARPETES, PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA, UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A LIMPEZA 
DESEJADA. 

  UN 300,00 101,00 30.300,00 

TOTAL 30.300,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 30.300,00 (trinta e mil e trezentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte, com item de ampla concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALBERTO RICARDO PINTO LEVANDOSKI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 LAVAGEM DE ONIBUS  LAVAGEM COMPLETA  

 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: ENTENDE-SE POR 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E 
ACABAMENTO, ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-CHOQUES, PNEUS, 
AROS, TELAS, FARÓIS E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. LAVAGEM DOS 
BANCOS, CARPETES, PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA, UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES NECESSÁRIAS PARA 
ALCANÇAR A LIMPEZA DESEJADA. 
 
COTA PRINCIPAL DE LIVRE CONCORRENCIA  

  UN 450,00 168,00 75.600,00 

1 5 LAVAGEM DE ONIBUS  LAVAGEM COMPLETA  
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: ENTENDE-SE POR 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E 
ACABAMENTO, ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-CHOQUES, PNEUS, 
AROS, TELAS, FARÓIS E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. LAVAGEM DOS 
BANCOS, CARPETES, PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA, UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES NECESSÁRIAS PARA 
ALCANÇAR A LIMPEZA DESEJADA. 
 
COTA RESERVADA DE ATÉ 25 % PARA ME E EPP  

  UN 150,00 168,00 25.200,00 

TOTAL 100.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8102   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

 

 

DIVULGAÇÃO FINAL DAS ENTIDADES CLASSIFICADAS 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

Referente ao Chamamento Público nº 001/2019, o qual tem como objeto,  Seleção 
Pública de Organizações da Sociedade Civil (OSC), inscritas no CMDCA, a apresentarem 
projetos voltados à promoção, à proteção e a defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, a 
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) 
de Laranjeiras do Sul,  após verificação dos Planos de Trabalho e documentação correlata, segue 
abaixo relacionadas, a classificação final das Entidades habilitadas à formalização de Termo de 
Fomento, conforme critérios estabelecidos neste edital. 
 

ENTIDADE CNPJ VALOR R$ 
Serviços de Obras Sociais 
- SOS 

78.119.328/0001-
19 

10.000,00 

Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais 
– APAE 

77.290.401/0001-
58 

10.000,00 

APMF do Colégio Estadual 
Gildo Aluísio Schuk 

78.683.810/0001-
87 

29.420,50 

APMF do Colégio Estadual 
Floriano Peixoto 

78.682.606/0001-
41 

30.000,00 

Instituto de Assistência 
Social e Saúde São José 

07.689.270/0001-
09 

10.000,00 

META – Melhoramento 
Educacional do Trabalho 
do Aprendiz 

21.838.598/0001-
62 

10.000,00 

CMEI Divina Providência 08.028.743/0001-
81 

10.000,00 

APMF da Escola Municipal 
Leocádio José Correia 

01.591.617/0001-
91 

10.000,00 

TOTAL  R$119.420,50 
 

Laranjeiras do Sul, 17 de maio de 2019. 
 
 
  
 

Atenciosamente 
 
 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ENTIDADES 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8102   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 
TERMO DE FOMENTO Nº 003/2019 

EXTRATO 
 
 

RETIFICAÇÃO 
 

Fica retificada CLÁUSULA TERCEIRA – Do Cronograma de Desembolso, oriunda 
do Termo de Fomento nº 003/2019, cujo objeto é o Repasse de 40.000,00 (quarenta 
mil reais), recursos oriundos so Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CEDCA/PR nº 081/2016. O objeto é aquisição de equipamentos de 
informática adequados para a execução do projeto Inclusão Digital, onde serão 
atendidos 226 alunos da APAE,de todas as idades ( crianças, adolescentes, jovens e 
adultos), com deficiência intelectual, associadas ou não a outras deficiências, como 
visual, auditiva, física, paralesia cerebral, autismo e deficiências múltiplas. 
 
Portanto, onde se lê: CLÁUSULA TERCEIRA – Do Cronograma de Desembolso:  
O valor do repasse R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) será feito em cota única. 
A Conta corrente para o depósito: Banco do Brasil – Agência 0734X – Conta Corrente 
nº 39939-6. 
 
Leia-se CLÁUSULA TERCEIRA – Do Cronograma de Desembolso:  
A Conta Corrente para depósito será: Banco do Brasil – Agência 0734X – Conta 
Corrente 52.571-5. 
 

Laranjeiras do Sul, 02 de maio de 2019. 
 
 
 
 

Atenciosamente 
 
 
 

Sérgio Slusovski 
Secretário Municipal de Controle Interno 

 
 

 
 
 
 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

LEI Nº. 416/2019 
 

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal, e dá outras providências.” 
 

 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, valor de até R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) no 
âmbito do Programa FINISA – Financiamento à Infra Estrutura e ao Saneamento, destinados à 
Pavimentação, Revitalização de Vias Públicas, Construção, Reformas, melhorias de Prédios 
Públicos, Aquisição de Mobiliários, Máquinas e Equipamentos e Elaboração de Projetos 
Executivos observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000.  
 
Art. 2.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa Econômica Federal, 
como garantia da operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, 
a modo “pro solvendo”, as receitas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) a que se 
referem o artigo 159, inciso I, nos termos do inciso IV do art. 167, todos da Constituição 
Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 
 
Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, 
art. 32, da Lei Complementar 101/2000.  
 
Art. 4.º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a 
que se refere o artigo primeiro. 
 
Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 
 
Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 16 de maio de 2019. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=========================GABINETE DO PREFEITO========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº. 003/2019 

 
SÚMULA: Altera o Parágrafo Único do Artigo 1º da 
Lei Complementar nº 001/2015. 

     

Artigo 1o – O Parágrafo Único do Art. 1º da Lei Complementar nº 001/2015 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Parágrafo Único – As funções, cargas horárias, escolaridades mínimas e remunerações abrangidas pela 
contratação temporária ora tratada são as seguintes: 
Funções Vagas Remuneração Carga 

Horária 
Semanal 

Escolaridade 

Operador de Rolo 
Compactador 

01 R$ 1.088,19 40h Ensino fundamental incompleto e CNH 
categoria C ou superior 

Vigia 04 R$ 794,01 40h Ensino fundamental incompleto 
Operador de Patrola 01 R$ 1.906,34 40h Ensino fundamental incompleto e CNH 

categoria C ou superior 
Motorista D – Área 
Saúde Publica 

04 R$ 1.530,00 40h Ensino fundamental incompleto, curso de 
transporte de passageiros e primeiros 
socorros e CNH categoria D ou superior 

Professor 20 horas 04 R$ 1.389,81 20h Ensino superior completo em Pedagogia, 
Licenciatura se cursou ensino Médio 
Magistério 

Farmacêutico 01 3.530,06 40h Ensino Superior em Farmácia, Registro no 
Conselho de Classe correspondente 

Auxiliar de Serviços 
Gerais II 

04 982,96 40h Ensino Fundamental incompleto (com 1º 
segmento completo – 4ª série do ensino 
fundamental de 8 anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos) 

Auxiliar de 
Consultório Dentário 

01 1.336,14 40h Ensino Fundamental Completo 

Assistente Social 01 3.848,21 20h Ensino Superior em Serviço Social 
Registro no Conselho de Classe 
correspondente 

Dentista 01 R$ 4.999,23 40h Ensino Superior em Odontologia  
Registro no Conselho de Classe 
correspondente 

 
Artigo 2º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2019. 
 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

Concessão de Diária n.º 084/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: ANTONIO ASSIS REPCZUK 
DATA INICIO: 17 DE MAIO DE 2019 
DATA FIM: 17 DE MAIO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ILDO IWASENKO 
DATA INICIO: 17 DE MAIO DE 2019 
DATA FIM: 17 DE MAIO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
 
 
 
 

Pinhão, 17 de Maio de 2019. 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE SITUAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 022/2019 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA 
COMUM E DIESEL S-10, NO TRAJETO DA BR 277 DE 
PRUDENTÓPOLIS A PALMEIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO-PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
 
SESSÃO PÚBLICA 
DATA: 15/05/2019 ÁS 09:00 (NOVE) HORAS 
 
SITUAÇÃO:  
DESERTA 
 

Pinhão, 15 de maio de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

AVISO DE MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 023/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO NOVO CATEGORIA 
ÔNIBUS DE 31 LUGARES OU SUPERIOR 
CONTEMPLANDO 02 LUGARES PARA CADEIRANTES, 
COM PLATAFORMA ELEVATÓRIA, COM POLTRONA 
INTEIRIÇA FIXA, POLTRONA DO MOTORISTA COM 
AMORTECEDOR E CINTO DE 3 PONTOS, COM ITENS 
BÁSICOS DE SÉRIE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 20/05/2019 ATÉ 
31/05/2019 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 20/05/2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 31/05/2019. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 31/05/2019. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 136/2019-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 17 DE MAIO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 

(PRESENCIAL) N.º 027/2019 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LAVAGEM (COMPLETA, INTERNA E 
EXTERNA) DE VEÍCULOS, CONFORME SOLICITAÇÃO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 20/05/2019 ATÉ 
30/05/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
30/05/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
30/05/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 152/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 17 DE MAIO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS - SRP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 028/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: 
(MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, DE PINTURA, 
ESTRUTURAL, DE ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO, 
FERRAMENTAL, PAISAGÍSTICOS, MADEIRAS, 
FERRAGEM E COBERTURA) TENDO COMO REFERÊNCIA 
A TABELA DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA 
SINAPI), PARA USO DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 20/05/2019 ATÉ 
03/06/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
03/06/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
03/06/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 153/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 17 DE MAIO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2019
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1021 - Decreto nº 22/2019 de 16/05/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 949 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 774 2018

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 56.000,00 56.000,00

05
05.001

12.361.1201.2021
3.3.90.30.00.00

1311 00107 Salário-Educação
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 56.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2021
3.3.90.33.00.00

1350 00107 Salário-Educação
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
56.000,00

Suplementar Superáv it Financeiro

05
05.001

12.361.1201.2021
3.3.90.30.00.00

1311 00107 Salário-Educação
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 47.888,56Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

56.000,00
56.000,00
47.888,56

0,00

56.000,00
56.000,00

0,00
47.888,56

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5522 f 16/05/2019 15:33:26
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DECRETO Nº. 023 

Data: 17/05/2019 

 

Súmula: Institui o Conselho  Municipal     de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a Lei 

Municipal nº. 426, de 17/03/2009, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, assim 

composto: 

 

Representante do Poder Executivo Municipal: 

MÁRCIO BONELLA - Titular 

CESAR LUIZ OLIVEIRA - Suplente 

 

Representante da Secretaria Municipal de Educação:  

OSNY LEONÇO LARA DE OLIVEIRA - Titular 

ADENALDO ROQUE BERNARDI - Suplente 
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Representante dos professores da educação básica pública 

Titular: NELCI PERRUZO 

Suplente: NEUSA ALVES DE CASTILHO 

 

Representante dos diretores das escolas básicas públicas 

Titular: MARISTELA MUCELINI DELAVY 

Suplente: ILIZIANE MARIA CZECHOWSKI GRONDEK 

 

Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas 

Titular: ANA PAULA BERTONCELO 

Suplente: WAGNER JUNIOR DE SIQUEIRA 

 

Representante do conselho tutelar 

Titular: ROSALINA RODRIGUES CAVALHEIRO 

Suplente: TALITA JOSIANI SATTLER 

 

Representante dos pais de alunos da educação básica pública 

Titular: MAXIMINO TURATTO BARBIERI 

Suplente: SILMARA CZECKOSCKI DOS SANTOS 

 

Titular: PEDRO BENTO DA ROSA 

Suplente: JOCELIA PADILHA 

 

Representante dos estudantes da educação básica pública 

Titular: MARCIA APARECIDA DE LIMA 

Suplente: SILVONEI CONCEIÇÃO 
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Titular: MARCIA APARECIDA CONCEIÇÃO 

Suplente: NILSE APARECIDA GISLERY 

 

 

 Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal: 

 

  I – efetivar o acompanhamento e controle social sobre a 

distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo; 

 

  II - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta 

orçamentária anual; 

 

  III – Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à 

conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE e do 

Programa de Apoio ao Sistema de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos, assim como de outros programas criados pelo FNDE, e ainda 

receber e analisar as prestações de contas referentes a esses programas, 

formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.  

 

 Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos. 

 

 Art. 4º - O exercício do mandato dos membros do Conselho não serão 

remunerados e constituirão serviço público relevante. 
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 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE MAIO DE 2019. 

 

 

 

                  HILÁRIO CZECHOWSKI 

              Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 022 
DATA: 16/05/2019 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 774, de 21/11/2018, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, no valor de R$ 

103.888,56 (cento e três mil oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) nas 

dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos vinculados no valor de R$ 47.888,56 (quarenta e 

sete mil oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) e o cancelamento de 

dotações no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), todas indicadas na forma do 

Anexo a este Decreto. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE MAIO DE 2019. 

 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 021 
DATA: 16/05/2019 

 

Súmula: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA II 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

Sr. Hilário Czechowski, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com a Legislação em vigor,  

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica Convocada a II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, que será realizada no dia 12 de 

Junho de 2019, a partir das 13h00min, no Centro da Juventude, sito a Rua Belo 

Horizonte, s/nº, centro do município de Espigão Alto do Iguaçu – Paraná, cujo 

tema será: “Comida no Campo e na Cidade: o que temos e o que 
queremos?”. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO, EM 16 DE MAIO DE 2019. 

 

 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 107/2018 CELEBRADO EM 12 DE SETEMBRO DE 2018, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO EM 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 52, DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA DO 
PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 
PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 27.900,00 
(VINTE E SETE MIL E NOVECENTOS REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 34.875,00 (TRINTA 
E QUATRO MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE 
DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS. 
ASSINATURA: 16/05/2019. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 108/2018 CELEBRADO EM 12 DE SETEMBRO DE 2018, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO EM 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 
37, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53 E 54, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 045/2018, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, 
AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O 
VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 12.522,21 (DOZE MIL QUINHENTOS E VINTE 
E DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 15.517,85 (QUINZE 
MIL QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER 
FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS. 
ASSINATURA: 16/05/2019. 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua pregoeira,  

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,torna público que fará realizar  às 09H00MIN DO DIA 03 DE 

JUNHO DE 2019 na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua Cinderela,  

379, fone (42) 3636-1185, a licitação para REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DO SEGMENTO DE INFORMÁTICA conforme 

especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município  

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos  de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo, 17 de maio de 2019. 

 

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 

Pregoeira 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua pregoeira,  

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,torna público que fará realizar  às 09H00MIN DO DIA 30 DE 

MAIO DE 2019 na sede da Prefeitura Municipal ,  situada a Rua Cinderela,  

379, fone (42) 3636-1185, a licitação para REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE 

MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,  MANUTENÇÃO INTERNA DE 

ESPAÇOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,  SERVIÇOS DE CAMINHÃO 

MUNCK E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme especificações do 

edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município  

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos  de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo, 16 de maio de 2019. 

 

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 

Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
          ESTADO DO PARANÁ  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 021/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  017/2019 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.552/0001-13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 121/2014 e nº 
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização 
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS DE SAÚDE - CLASSE I, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, de acordo com as especificações que constam no 
Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega 
do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, no dia 31 de maio de 2019, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, 
análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 31 de maio de 2019, às 
09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar 
o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 20 de maio de 2019. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do 
Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 
3648-1102. 
 
Marquinho/Pr, em 17 de Maio de 2019. 

 
  
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

1 
 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

INEXIBILIDADE  N.º 01/2017- ASSISCOP 
 

TERMOS ADITIVOS – PRAZO E VALOR 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL PARA 
ATENDER AS METAS DO CONVÊNIO N.º 058/2016 – COMSUS, COMPOSTA POR: 
MÉDICO PEDIATRA PARA CRIANÇAS DE ATÉ 01 ANO DE IDADE DE RISCO 
INTERMEDIÁRIO E ALTO RISCO, ENFERMEIRO, NUTRICIONISTA,  
PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ N.º 02.322.413/0001-18, COM ENDEREÇO À RUA DIOGO 
PINTO, N.º 1320, CENTRO, LARANJEIRAS DO SUL - PR, NESTE ATO REPRESENTADA PELA 
PRESIDENTE DA ASSISCOP SR. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
 
CONTRATO Nº 28-17 – 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATADA: D. LOPES DAMBROSKI CLÍNICA DE ENFERMAGEM ME, 
inscrita no CNPJ/MF n° 27.530.352/0001-05, representada neste ato por sua proprietária  
DANIELA LOPES DAMBROSKI. Convênio n.º 058/2016 COMSUS – REDE MÃE 
PARANAENSE. 
 
CONTRATO Nº 29-17 – 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE RIBEIRO BORGES CLINICA 
PSICOLOGICA ME inscrita no CNPJ/MF Nº 21.119.963/0001-89, representada neste ato por 
seu administrador Sr. PEDRO HENRIQUE RIBEIRO BORGES. Convênio n.º 058/2016 
COMSUS – REDE MÃE PARANAENSE. 
 
CONTRATO Nº 33-17 – 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATADA: PEREZ, ZIBARTH, MARREIROS & ABREU LTDA Inscrita no 
CNPJ/MF Nº 03.019.947/0001-32, representada neste ato por seu administrador PAULO 
SERGIO BIANCHINI PEREZ. Convênio n.º 058/2016 COMSUS – REDE MÃE 
PARANAENSE. 
 
CONTRATO Nº 35-17 – 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATADA: ANA CLAUDIA SANZOVO ME com sede em Laranjeiras do Sul-PR, na 
Rua Sete de Setembro, nº 2069, Centro, inscrita no CNPJ/MF Nº 18.148.434/0001-07 daqui por  
diante  denominada  apenas  de  CONTRATADA,  representada neste ato por sua proprietária 
Sra. ANA CLAUDIA SANZOVO. 
 
 
DATA DE ASSINATURA: 23 DE ABRIL DE 2019 
VIGENCIA: 02/10/2020. 
FORO: COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 
 

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2019 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
14h do dia 31 de maio de 2019, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO ESTIMADA DE ÁGUA 
MINERAL E GÁS ENGARRAFADO DE USO DOMÉSTICO (GÁS DE COZINHA) 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 17 de maio de 2019. 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 

 

 

Telefone: (42) 3635-6861  (42) 3635-4073 Fax: (42) 3635-4308    www.cmls.pr.gov.br  - camara@cmls.pr.gov.br 
Praça Rui Barbosa, 01 - Centro - Laranjeiras do Sul/Pr   Cep: 85301-070 

 

EXTRATO  
CONTRATO Nº 05-2019 

Dispensa de Licitação nº 05/2019 
 
DAS PARTES:   
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, órgão político - administrativo, com sede Rua Sete 
de Setembro, 01– Praça Rui Barbosa, Centro – CEP 85.301-070 Laranjeiras do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
78.119.336/0001-65, neste ato representado pelo Presidente Carlos Alberto Machado, brasileiro, casado, agente 
político, portador do CPF 643.468.039-20 e RG 4.549.839-5, residente e domiciliado na Rua Sargento João do 
Nascimento Lopes, 266 Cep 85301-440 - Laranjeiras do Sul, Pr  
CONTRATADO: CLEVERSON ZORTÉA ME inscrita no CNPJ nº 07.178.860/0001-69, situada na Rua sete de setembro, 
2500 – sala 13- Centro  – CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul/Pr, neste ato representado pelo Sr. Cleverson Zortéa, 
brasileiro, casado, RG, 10416003-4 SESP/PR CPF 027.978.399-00, residente e domiciliado na Rua Cel Guilherme de 
Paula, 784, Centro – Laranjeiras do Sul – Pr 
 
DO PROCESSO LICITATÓRIO: Processo de Dispensa de Licitação nº 05/2019.  
 
DO OBJETO: Prestação de serviços de criação, manutenção e gerenciamento do site www.cmls.pr.gov.br 
da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, conforme especificação a seguir. 
 Criação do portal; 
 Migração dos dados do atual portal; 
 Manutenção; 
 Suporte de Web Site Institucional com a divulgação do portal da transparência, conforme Lei de 

acesso à informação, devendo serem observadas as exigências do TCE/PR e Ministério Público; 
 Permitir visualização dos relatórios do portal em tela; 
 Permitir a gravação dos dados em disco nos formatos: HTML, PDF, XLS, TXT, DOC e DOCX, permitindo 

a seleção e configuração de impressora local ou de rede; 
 Possuir integração com os softwares Libre-Office, Microsoft Office e Adobe PDF; 
 Possuir tecnologia de redimensionamento automática da resolução do site para PCs,Notebooks, 

Tablets e Smartphones; 
 Possibilitar a criação de menus por usuários licenciados sem a necessidade de intervenção da 

empresa; 
 Disponibilizar a inserção de fotos com redimensionamento automático quando necessário, exibindo-

as como miniatura (225x150px) e tamanho grande (800x600px); 
 Possuir endereço de localização pelo Google Maps 
 
DO VALOR DO CONTRATO: O valor é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais, totalizando 5.400,00 
(cinco mil e quatrocentos reais). 

DO PRAZO: O prazo de execução e de vigência serão de 12 (doze) meses a partir da assinatura do presente termo, 
podendo ser prorrogado a critério da Câmara Municipal. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01 CÂMARA  MUNICIPAL 
001                        CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2-001      ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICPAL 
33.90.40.00.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
33.90.40.08.00            Manutenção de Software  
 

Laranjeiras do Sul/PR, 02 de Maio de 2019. 
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VOLKS

IMPORTADOS

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDE-SE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor 
R$ 40 mil reais. (45) 99983-
7640.

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDE-SE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

ALUGA-SE

VENDE-SE CAMI-
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGA-SE  KITNET  
com quarto, cozinha e ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGA-SE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

VENDE-SE LOTE 
15x40 Linha Bandeirantes 
Beira do Alagado, Fone: 
(42)99811-0123 tratar com 
Mari

OUTRAS 
CIDADES

VENDE-SE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDE-SE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789

ALUGA-SE Casa com 3 
quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

VEÍCULOS NEGÓCIOS

EMPREGOS
IMÓVEIS

ALUGA-SE KITNET 
rua cap. Antonio Joaquim 
de Camargo, tel: 99827-
7938

VENDE-SE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDE-SE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² pre-
ço de ocasião motivo 
mudança de cidade 
(42)99810-7005

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia no centro perto 
da auto elétrica Oliveira. 
Rose (42)99989-4387 ou 
3635-1423

VENDE-SE FAZEN-
DA em pastagem com 
morada boa bem localiza-
da com partes de lavoura, 
valor por alqueires R$35 
mil, com ótimas condições 
de pagamento

VENDE-SE TERRENO
 com 1500m² no final da 
rua Paraná, sendo 35 m²  
e 50m com outra rua exix-
tente com luz, água e es-
goto, prestes a ser calçada 
pela prefeitura . Preço a 
combinar com Alvir 3635-
3293

Vendedor com  ex-
periência, disponi-
bilidade para dormir 
fora, experiência 
em trânsito . conta-
to(42)3635-1088.

COMPRA-SE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

LOCAÇÃO DE PAI-
NEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tama-
nho do Painel 9,00 m x 
3,00 m, localização: Saída 
para Três Barras KM 10, 
orçamento, fone: (42)3635-
2944

VENDE-SE CAMI-
NHÃO volks 79, ano 
88 ,em ótimo estado de 
conservação. Valor tabe-
la fipe. Tel: 3635-1087 / 
98401-03639

VENDE-SE CASA na 
Vila Somensi, n°141, rua 
dos Pinheiros, com lote 
de 16x30 (42) 99828-
7141/ (42)3635-6565

ALUGA-SE KITNETS 
Rua Heitor Safraider, 
Jardim Panorama 
- 383 telefone: 42 
999868683

VENDE-SE UM LOTE 
medindo 600 m², localiza-
do na área central da cida-
de. Mede 20 m de frente 
por 30 m de lado. Ponto 
comercial. Valor R$ 180 mil 
a combinar. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE 15 AL-
QUEIRES de terra toda 
formada em pasto. Fecha-
do e com 50% mecanizá-
vel. Encostado na estrada 
de acesso a Porto Santana. 
Valor R$ 45 mil por alquei-
re a combinar. Em Porto 
Barreiro. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE CASA 
em alvenaria semi nova 
medindo 110m² , lote 
murado com grade,  na 
frente  calçamento,valor 
110.000,00 mais 50.000,00 
parcelas minimas na caixa 
3635-1624

VENDE-SE ÓTIMA 
CASA no Bodanese, 73 
m², terreno com 217 m², 
com 2 quartos e cozinha 
embutida. Tudo em óti-
mo acabamento com 2 
anos de construção. Va-
lor R$ 145 mil. Fone(42) 
99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO COMERCIAL na 
marginal da BR 277, 1400 
m², 60 m² de frente para 
marginal, ao lado do Kiss 
Me Motel. Valor R$ 300 
mil. Fone(42) 99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO 1350 m²  Av. Santos 
Dumont, tel: 99931-0984

ALUGA-SE CASA em 
frente ao Banco do Brasil 
tel: 3635-1462

VENDE-SE LOTE 
13x25 325m² com uma 
casa pequena, valor 
50.000,00 a combinar 
3635-1624

ALUGA-SE KITNET 
na rua Heitor Safrai-
der, n° 383, bairro 
Jardim Panorama. 
Fone: 99989-8983

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO no centro 
com 2 quartos (com ar-
-condicionado), sala, co-
zinha, banheiro, e area de 
serviço, fone: 3635-2016 
Antonio

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO na morada 
do Bosque, 3 quarto, sala, 
cozinha, banheiro e lavan-
deria. fone: 99806-2552

VENDO CARRO 
IMPECÁVEL, SO-
MENTE EM DI-
NHEIRO: ASX 2.0 
16V 4x4 160cv aut. 
Ano 2012 - Gasolina: 
com teto solar, bancos 
de couro com aqueci-
mento, amplo espaço 
no bagageiro. Valor 
R$ 54 mil. Tratar fone: 
3635-2944, 999742044

VENDE-SE LOTE bem 
localizado, com água, 
luz e calçamento. Valor 
R$ 35 mil. Fone 99934-
3410/99934-3401

VENDE-SE TERRENO 
Bancario, Rua Barão do 
Rio Branco de esquina 
e asfaltado valor 45 mil 
fone: (42)99928-1620

TROCA-SE CHÁCA-
RA em Toledo-PR por 
uma em Laranjeiras do 
Sul-PR. Fone: (42) 9 9124-
2257/9 9834-3358

TROCA-SE UMA 
CHÁCARA no Alto da 
Serra da União beira da 
BR em Nova Laranjeiras,  
por um terreno em Laran-
jeiras do Sul. Fone 9998-
1626/98809-0174

ALUGA-SE CASA 

na rua Tiradentes, 1855, 
centro. Valor a combinar.
fone: 99900-1657 / 99861-
6078 / 99910-8230

VENDE-SE SEDE 
antiga - 26.000 m² com 
casa grande, piscina, poço 
artesiano, luz trifásica 
com 15 kwa, calçamen-
to até na porta, preço a 
combinar c/ Alvir . Fone 
3635-3293--
Vende-se uma Fazen-
da em Nova Laranjeiras 
com 44 alqueires com 
7 repartição, balança e 
tronco,estrutura comple-
ta, banhada por 2 rios, 
valor 40 mil o alqueires. 
falar com Nilo (42)3635-
1252/99977-4740

VENDE-SE LOTE 360 
m² Bairro Santo Antonio 
de Pádua com escritura 
pública valor 35 mil Fone: 
99998-1626/98417-4562.

VENDE-SE HANGER 
2007 a diesel motor po-
wer torque 3.0 XLT, banco 
em couro toda revisada 
plava A, valor 47 mil, acei-
to carro de menor valor 
..(42)98806-4424/ 3635-
3888

Antecipe a compra 
da sua passagem.
Garanta o seu lugar o quanto antes!

Compre a sua passagem do Metro VIP com 
antecedência no site ou na agência mais próxima: 
www.princesadoscampos.com.br

Você garante a sua poltrona com mais segurança e menos filas.

Passagens 3635-3310

3A8A4A


